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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo no prnRuÁ

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 058/2022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N' 02612022 - PMM)

O MUNICIPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no'76.205.66510001-0 1, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Manneleiro,
Estado clo Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATRNTE; e a enlpresa CASA DO PICA-PAU MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.742.26710001-05, com sede

na Avenida Felipe Schmidt, no 955, Bairro INSS, Cidade cle Braço do Norte, Estado de Santa Catarina,
CEP 88750-000, Telefone (48) 3658-2727, e-mail: licitacao(0picapaunraqurinas.corn.br, representada por
seu administrador, Sr. Marciano Wiggers Meurer, porlador da céclLlla de identidade civil (RG) n"

3,269.715 SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob o no 050.447.389-13, de ora em diante denorninada
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193,
subsidiariamente, e obeclecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N'02612022,
resolvern celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tenr por objeto o presente instrumento a contratação cle empresÀ para aquisição de uma plantadora
pantográfica nova (semeacleira de verão) com 7 linhas, atendendo as necessidades dos agricultores
que demandam junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos vinculados
ao Convênio MAPA - Plataforma Brasil no 91887412021, constantes no item 2.1 da cláusula segunda,

de acordo corn os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico no 02612022, para os

quais a CONTRATADA foi a vencedora no cerlame licitatór'io.

Parágrafo Unico
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n' 02612022 e seus anexos,
juntarnente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

bal de R$ 112 cento e doze mil de acordo coln a ta abaixo descrita:

Qtdc Marca
Valor

Unitúrio
Vnlor Tot¡¡lI tcnr

Unid.
Modid¿¡

Descriçilo

IMPLEFORTE
tPCR2227

112.000,00 112.000,000l 0l Unidade

Aquisição dc 0l (urna) plantadora
pantográlica nova (semeadeira dc verão),
possuindo 07 (sete) linhas, contendo
regulagern de espaçarnento no mínimo de 45

clìì, peso no mínir¡o de 3.000 kg, corn disco
dc corte no mínirno l6 polegadas, disco de

adubo no mí¡rinro l3 polegadas, disco duplo
de semente ¡lo nrínimo l3 polegadas
dcfàsados ou desencontrados, dosador de

adubo, sisterna de regulagern dc adubo e

semente, reselvatório dc senrente sistema
pi¡roqueira, pneus novos de acordo coln as

exigências do equipanrento, capacidacle total
de senrente com no míninro 420 litt'os,
capacidade de aclubo de no míuitno 800 litros.
No geral possuindo todo o conjunto para

realizar o plantio efìcaz das culturas de soja e

r¡ilho. Carantia e assistêucia técnica de no

mínimo 12 meses. Caso não se.ja possível a

solução do ploblema no próprio local onde se

encontre o equipanrento e havenclo a

nccessidade de transportc para a ofioina

E-¡nail 352518 I / 8105
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2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessálios

ao cumprimento integral do objeto conhatado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parle da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapara a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do mês subsequente

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento defìnitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MT]NICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR

CEP: 85.615-000
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 058/2022

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 02612022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação,

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido afé a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta

Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Conv.

Máquina Agrícola - MAPA e Recursos Ordinários (Livres). Os recursos orçamentários correrão por

conta das seguintes dotações:

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Poslal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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própria cla proponente, fica sob a

responsabilidade da contratada todo ônus com
transporte, locotnoção, alimentação,
hospedagem e outros que por ventura se

fìzerenr necessários à perf'eita soluçflo do
problema.

I I 2.000,00Valor Total

- Telefbne: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05
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clÁusula eUINTA - Dos pRAzos, vlcÊNctn B cnlrÉruo DE REAJUSTE
5.1 O equipamento, objeto deste Contrato deverá ser entregue (sem ônus cle entrega), confortne a

necessidade do Departarnento, junto ao Paço Municipal, Avenida Macali, no 255, Centro, oll em local a

ser inclicado pelo departarnento solicitante, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, após emissão de

autorização de compra, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, onde será verificada a
lnarca e se o equiparnento está de acordo com o solicitado, reservando-se ao Município o direito de

recusar aqueles em desacordo coln o pedido.

5.1.1 Os prazos de que tratam o item 5.1. poderão ser prorrogados utna vez, por igual períoclo, qttando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

5.2 O prazo de garantia do equipamento deverá ser de, no tnínimo, 12 (doze) lneses, a contar da efetiva

entrega do rnesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejarn em desacordo com o prazo acima

descrito.

5.3 O irnplemento agrícola deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota de

Empenho.

5.4 Caso fiquem constatadas ilregularidades em relação ao equipamento, oll l'nesmo não se enquadrar nas

exigências mínirnas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

5.5 O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos tennos da Lei 8.666193.

s.6 - DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO:

5.6.1 Os seguintes itens, redigidos em língua portuguesa, deverão ser fornecidos:

a) (urn) manual de operação do equiparnento;
b) (um) rnanual de serviço do equiparnento;

(um) catálogo de peças e acessórios corn os respectivos núlrneros de referência de fábrica dec)
todos os seus itens de reposição;

d) 1 (urn) manual de manutenção do equipamento;
e) Relação de rede de assistência técnica no território do Estado do Paraná;

f) Tenno de garantia concedido por intennédio de certificado, com prazo de garantia técnica

mínima de 12 meses, a contar da data do recebirnento definitivo (tenno de recebimento e exalne

de material) emitido pela contratante, contra defeitos de fabricação, montagem e lrìall

funcionamento, decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego do

equipamento/veículo em condições normais.

5.7 - DA ENTREGA TÉCNTCN:

5.7.1 Realizada no local de entrega, a qual a entrega deverá obedecer ao item 5.1 ocorrendo no período cle

120 (cento e vinte dias) dias, por técnico da contratada, para transmitir infonnações técnicas sobre o

funcionamento e, tambérn, operar o eqr-ripamento por no mínimo 2h (duas horas) corn parlicipação de

operadores do Município, dernostrando o emprego e os cotnandos. Detalhar os itens da manutenção

básica e os dispositivos de segurança do equipamento, sem ônus para a contratante'

CNPJ: 76.205,6ó51000 I -0 I
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5.7,1.1Após o término da entrega técnica a contratante emitirá o Termo de recebimento de exame de

material.

5.8 O contrato terá vigênciade 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 3l de

maio de 2023, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

5.9 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1. Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;

6.2 Acornpanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA,

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Realizar afiscalização do equiparnento entregue;

6.6 Fornecer todas as infonnações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a localização

dos Serviços e demais informações necessárias para a correta execução do fornecimento.

6.7 Ocorrendo pedido de reequilíbrio econômico financeiro pela CONTRATADA o CONTRATANTE
deverá responder de forma fundamentada sua decisão em até l5 (quinze) dias contados da solicitação'

cLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇoEs DÄ coNTRATADA E coNDIÇoES DE

F'ORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,

salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quratro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibiliteln o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

7,3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em porluguês, e da relação da rede de assistência técnica auïorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, l8 e

26, do C1digo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fìxado no Termo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

CNPJ: 76.205.66sl000 l -0 I
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7.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qLralificação exigidas na licitação.

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem lnesrno parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições arttorizadas no edital

ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 Responsabilizar-se pelo transporle do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado para

entrega, sem ônus para o Município.

7.9 Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em pafte, o equipamento em que se

verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções.

7.10 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas,

bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais,

estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem corno

apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Marmeleiro - PR.

7.11 Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Marmeleiro - PR ou a terceiros, por

atos de seus empregados ou prepostos.

7.12 Responsabilizar-se pela qr-ralidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos, inclusive a

promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

consecução do objeto conveniado.

7.13 Fornecer assistência técnica durante o prazo de garantia.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração adrninistrativa, nos tennos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro doprazo de validade da proposta.
8. L2 Apresentar documentação falsa.
8,1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto,
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cornetida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaretarem prejuÍzos

Lt

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33Yo (trinta e três centésirnos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades daí decorrentes;
c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecirnento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão ternporária de participar ern licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fitndamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

fìcará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadirnplência, bem cotno arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadirnplente,

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminliado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/?R.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias útteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666n993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF,

cLÁusuLA NONA - DA FISCALTZAÇ^O
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA pennitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, set'á de

responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecirnento, Sr. Sidiclei Risso portaria

n" 6.38612021, Telefone (46) 3525-1885 a fim de verifìcar a conformidade dele com as especificações

técnicas dispostas no mesmo.
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9.3 A fìscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplernento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificaçöes previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

02612022.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Adminisfrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Arnigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judiciahnente, nos termos da legislação.

g1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúldo fundamentado e comprovado,

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Tenno Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceifar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos or.l

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei no 8.666193'

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, beln colno o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem qLle para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se collìprotneter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se collìprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem' qualquer

cNpJ: 76.205.665/0001-01 MARctANo üiì!ä!ü..r.ütiläË,[3.,

Avenida Macali, no 255, ce¡rtro-Cx. Postal 24-CEP 85,615-000 YSro-:J*: ff,i$;'$;]i".',"tr'
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pagamento, doação, cornpensação, vantagens financeiras ou benefÌcios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâTica ilegal ou de corrupção, betn como de manipular ou fraudar o

equillbrio econôrnico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajarn da

lnesrna forma.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do aft.61, da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Opresenteinstrumentocontrafualrege-sepelasdisposiçõesexpressasnaLei n'8.666193 de2l dejunho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

colno nos demais regulamentos e nonnas adrninistrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA NÉCTvIA SEXTA - SUCESSÃO E FORO
As partes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprirnento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Manneleiro,
Estado do Paraná, para dirirnir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro,0l de junho de2022

MARcTANo fi"f$loi'oþ1i"3ËÈ'å3il'r"'^
Wl cc E RS M E U RER:åT,5#ÊTe|J, o 
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CASA DO PICA-PAU MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA

Marciano Wiggers Meurer
Contratada

PIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000

E-rnail: ticiraouofDnrorrnelcilo.pr'.qov.br / lic:ils.c-4902-@uql-utlciro.pr. qor,-.lu - Telefbne: (4ó) 3525-8107 / 8105
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EXTRATo PARA pusllcaÇÃo
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 058/2022

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 02612022 - PMM)

CONTRATANTE: IT,TIINICÍPTO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CASA DO PICA.PAU MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uma plantadeira pantogrâfica 7 linhas nova,

atendendo as necessidades dos agricultores que demandam junto ao Departamento de Agricultura e

Abastecimento, com recursos vinculados ao Convênio MAPA - Plataforma Brasil n" 91887412021

VALOR TOTAL: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais).

pRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura, ou seja, até 3l de maio de2023.

DATA DE ASSINATIIRA DO CONTRATO: 01 de junho de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 01 de junho de2022

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205,66sl000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: liqlasíLs@.rninnç-lçire-pr.sqy.lr¡-1iþ:tasaoQ?Í¿.l:tarlu-cj-çjlt:,nt:sçl-v.-þl'- Telefbne: (4ó) 3525-8107 / 8105



23

tr#fivr
pÉnlo oFICIAI ELETnoxICo

N,IUNTCÍPIO DE MARMELEIRO - PARANA

QUTNTA-FEIRA, 2 DE IUNHO DE 2022 nplÇÃo No:1245- 6 Pág(s)

EXTRATO PARA PUBLICAçRO COUTRATO DE COMPRA E VENDA No 058/2022 (Vinculado ao
Pregäo Eletrônico No 026/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OT MARMELEI RO
CONTRATADA: CASA DO PICA-PAU MAOUINAS AGRICOLAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uma plantadeira pantográfica 7 linhas nova, atendendo as

necessidades dos agricultores que demandam junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, com recursos

vinculados ao Convênio MAPA - Plataforma Brasil n' 91887412021
VALOR TOTAL: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais).
pRAZO DE EXECUçÃO f VIOÊruClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 31 de maio de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de junho de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 01 de junho de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL NO 150/2022 IMPOSIçÃO OE PENALIDADE DE INFRAçÃO DE TRÂNSITO

A AUTORIDADE DE fRÂNSlfO, deste municfpio, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei n0 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6gsODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resoluçäo 61912016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA

em decorrência do cometimento da infraçäo de trånsito, dispondo V. S.' oferecer recurso contra a infração junto à

DEMARTRAN alé 2210712Q22, o qual será remetido à JARI para julgamento.

ANO:VI i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Placa VeÍculo Auto de lnfraçäo Data lnfração

AWC2223 2769501000076285 1311212021

Marmeleiro/PR, 02 de junho de 2022.

SIDNEI GNIZZI
DIRETOR DE TRANSITO

Código da lnfraçäo

74550

I D¡árlo Of¡cial Ass¡nado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art, 10e de 24.08.0I da ICP-Brasil

o Munlclp¡o de Marmeleiro dá gârant¡a da autentìcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httpì//www.marmele¡ro.or.sov.br.l no l¡nk D¡ár¡o Of¡cial.

IGF
Brasil
D"t

Página 6
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14 ¡on¡w, ur ncr,rRÄo ouintajeira. 2.6.2022- N. 7.465 Atos oficia ,!;3-ÃfJ,lndicações para Prêmio
Zilda Arns podem ser
feitas até amanhã
Da assessoria - Termina ar¡anhã, 3, o prazo para
indicações de pessoas ou instituições para concoûer ao
Prêmio Zilda Ams, pela Defesa e Prornoção dos Direi-
tos da Pessoa ldosa. A honraria, ofertada pela Cârnara
dos Deputados, foi criacla em 2017, após a aprovação
de um projeto de lei apresentado pela tleputáda federal
Leandre Dal Ponte (PSD). Neste ano, os vencedores
do prêrnio serão divulgados até dia I 5 de junho. Pouco
mais cle um mês depois, no dia l3 dejulhõ, está progra-
rnada a solenidade ðe entrega dos prêinios. No airo 

-
passado, o padre Júlio Lancellotti, vigário da paróquia
São Miguel Arcanjo, de São Paulo, cãpital, foi unr'dos
agraciados com.o prêmio. Cada parlarientar (deputado
ou senador) pode indicar urna pessoa ou instituiião
para receber o prêrnio. Todos os anos, são cinco ho-
menageados. Os vencedores do Prêr¡io Zilda Ams são
escolhidos por urn consellro deliberativo, formado pela
segunda-secre(ár'ia, rnembros titulares da Cornissãó
de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa (Cidoso) e um
representante de cada partido polltico conl assento na
Câmara clos Deputados.

Quem foi Zilda Arns
Zilda Ams foi fundadora da Pastoral da Criança e inte-
grante clo Conselho Nacional de Saúde. Ela tahbétn te-
ve papel fundarnental na criação da Pastoral da pessoa
Idosa, ern 2004.Zilda ñcou conhecida pelâ atuação em
causas hurnanitárias e sanitalistas. Molieu em 2010,
vítirna de um tenet'noto que atingiu o Haiti. Ela estava
no País em missão hurnanitária pira irnplantação de
uma Pastoral da Criança na Nação cari6enha.'

TtPot l\4enor preço unitålo pot ltem.
OBJETOT Conlmlqão de gnpræ pan prcslação ds *ftiços d6 eliminação s @nkoh do
relorcs, pragæ, dsElizaç5o, dænluplmenlG e limp8za de æixæ d,água, alendsndo æ
nffis¡dadæ d6 Dep€rlomsnlos sollcllanlB. conlomo ospælfcsçóæ e quanlldads coN.
lânls noAnoxo l - TERMO DE REFERÊNC|A.
RÊCEBIMENTO DAS PROPOSTAST Apfft dæ 08 30 ho6 do dta 02 de Ju0hods 2022.
ÌERM|No DO RECEBIMENTo DAS PRoPOSTAST Até & 09.00 horæ do dta 15 deJunho

/À," ,ASESSÄo DE otSpUTA OE PREçOS: b o9:(o hffi do diâ js de luho de æ2.
r.àÌ.dæ æ Efer#ö de tsnpo wrå où6eMdo o hdâio de B6[E (DÐ.
LoC¡{-: wmprægæruæntds gwbr'A6o HÐtÎ€do no fnk - lìcÌaÉ6".
AoUlSlüo DO EDTTAL 5[6 Mmprðgomamstã¡s.gw h s w.mm€teio.prgwbr

tNFoRMAçóEs: (46) 3525.9107 @ (46) 352s{105.
Mamsþtrc, 01 de junho de 2022.

Franclóli de OiveiE [¡atnadi
prcgoelra

EXTRAIo PARA PUBLIcAçÄo
CONTRAÎO DE COMPRA E VENDA NO 057/2022

(Pregäo Etelrôntco N.04Sn0Z2 - pMM)

CONIRATANIE: [¡UNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRAIAoAT CoASUL C00PERATtVAAGROtNoUSTRtAL
OBJETO: Conl¡alação do ompr$a pårå forneclmênlo ds coretivo ds soto (Calcárlo)
do ilpo dolomltlæ, O Produlo odquiddo ssrá dlstrlbuldo aos egricullores do l,tuntcfpló
confoma prev¡slo na Lsl 2.558/2018,
VALOR loTALt R$ 205.990,40 (duz€nlos e c¡nco mil e novsæntos e ¡ovenla reats e
quar€nla canlavos),

PRAZO DE EXECUçÄO E VIGÊNctAt O conhâto lorá vigênc¡a do t2 (dozo) m€ses,
conlãdos da dala do sua asslîaluE, ou seia, ¿té 29 ds maio ds 2023,
DATADE ASSINATURADO CONTRAÌO| 30 de mãto ds 2022,
FORO: Conarca de Mamotoko, Eslado do paraná.

Mânelqko, 30 dô mato dê 2022.

Paulo Jak Pilatl

Prelgllo ds Mãmolôho

EXtRAto pARÂ puBLtcAÇÄo

CONTRATO DÊ COI\¡PRA E VENDA Nû 058i2022
(Vinculado so Prcgão Et€tóntco N¡ 026/2022 - pMM)

CONTRAÍANTEI À¡UN¡CfPIODE MARMELEIRO
CoNTRAfADAT CASA D0 plCA-pAU MAOUTNAS AGRTCOLAS LÌDA

OBJETOT Conlrãlãçåo do empr€sa para âqulslção dE rma planlôdeha panlogrófca Z
linhas nova, ãlondondo ãs ne$sidades dos agrlcullores que demandam juntã ao De-
parlamonlo do¡€rlcullura oAbaslec¡monlo, com rêcursos v¡nculôdos ao Convénlo MApA
- Plalaloma Brasll n'9f8874/2021
VALOR TOIAL: R$ 112.000,00 (conto € dozs mil rcals).
PRAZO DÉ EXECUçÀO E VtGÊNCtAr O conlrato terá vigéncta de t2 (doze) mesos,
conlâdos da dålá do suã essinatura, ou sola, âtá 3i do msio ds 2023.
Di1TADEASSINATURADO CoNTRÂTO:0t d€ lunho ds 2022.
F0R0r Comarca ds ltlamslÊirc, Estado do paraná.

Mamslei@,0t d€ lunho do 2022.
PauloJalr p¡lsti

prelello ds Mamgieho

ITAIPU BINACIONA

Queda de tarifa da energia será alvo de
debate em2023, 50 anos depois do tratado

Prefeitura Municipal cle Dois Vizinhos
^uNtclpro DE Dots vtztNr.los - DEpARTAT\4ENTo DE ADMTNtsTRAcÄo

dê publiæçåo ds Conk6tos, Atas do Reglslro d€ preços, Convê¡tos s TermosÂ. .Js n'083/2022

1l-99 f.ggFlg dg Preços n. 095/2022 - Amaritdo Bðs€ggio & Cta, Ltda - CNPJ n"
62.291,31 r/0001-r1.
Ale do Rogisko d6 Proços n' 103/2022 - poss¿fio & possallo Ltda - CNPJ no
72.150.550i000r-06.
Ala de R:islrc.d6_Preços n" 12412022 -D CMecà^¡câ pesada s Comercto de peças
Ltda - CNPJ nô i8,622.030/0001.03.
Ala de R€g¡st.o ds Preços n' 125/2022 . Eme6on Bast prastadorå ds Serytços - CNPJ
nô 13.199.002/0001.01
Ala-de Reglslro de Pr€ços n' 126i2022 - HD Comó¡cìo de Mãnguekas Ehêfi - CNPJ no
02.839.583i000r.74.

ll.l_d9 ltgSls.tg qqïg!6 r" 127t2022 - Mecàilca o Auto peças Dois Viztnhos Ltdã -
CNPJ no 41.472.653/0001.50,
Ala_ds Reglsko do Prcços n' 129i2022 - Sitañoq túangusiras p€cas s Soruiços Ltda -
CNPJ no 02.001.435i0001.86.
Ala de R€glsko do Prcços n" 130t2022 - Uslnag€m do [¡otores Jr Llda - CNPJ no
04.452.847/0001.68.
Alâ d.o Reglslro de Preços n' 131/2022 - Vendramtnl tmptemonto3 Rodov¡ários Lldâ.
CNPJ nô43.231.338/0001.67
Eslo documenlo eslá dlsponlvet na lnlegra no Dlárìo Olìclat Elskónlco - ww.dlar¡omu.
nEPã¡,C0m.0t0mÞ

Prefeitura Municipal cle Marmeleiro
AvtsoDE UctTAcÄo

pREGÄo ELETRôNEo N" os¡¿ozz - prr.,tu I Exctustvo pARAME E Epp
PROCESS0 ADMINtSTR^T|VO Nâ 087/2022.t-tC

M0DALIDADEi Regkko de preçæ.

0 que tllz o acordo hldrelétrlco Brasll-paragual
Pelo acorclo firmado enho o Brasll e parag.ual dimlnulr a tarlfa. No enlanto, o dlrelor.geral depara a construção da usinâ hldrelétrlca, quo ficÐ ltalpu, informou que isso näo necessañamenle
na.fronteiraentreos-doisparses,oB¡asiriemdr- vai reprosentar ¿irinuiiao na conla ao consu-
rerro€ 5u"/o dos l4.mit.megawatts (l\4w) de pot6n- midor devido ao mercado nac¡onal de comercia-
cra' o hosso pars tambóm compra cerca de 30% lização de energia. sobre a dfvida do grasil com

XTÌ1rg'r.-r,9rl1r39uat0s, Já que os vtzinhos não o paraguai, alegeda pelo ønegedoria.geral, do
rem demandä para loda a energta que a hldreló- pals vlzinho, o embaiiador pedrã L,tigueida óos_
trìca dispõo. ia e Sflva dtise que ã siail nao rcdntì¿ce o ùã_

Lg-:1f11,^rg-l!._!re 
vem os doìs parcehos vão cumento e aftrmdu que æ questóes da ttaipu cos_

orscurr¡ e revisâo d0Anexo c, partê do.acofdo tumam ser tratadas de forma dlstorcida, cômo so
que lrata dos_t€rmos fÌnanceiros,o de paråmetros o Brasil tivessê beneflcios d¡anle ¡o ú.*i,;. ó;para a geraçáo € comercial¡zaçáo d€ snergia do acordo com os dois, todas as decisõds referenles
empreenormento. ue acoruo com o diretor-geral à usina säo kaladas de forma igualitária entre os
da ltaipu, almhante Anatalfcio Rlsrlen, o objätivo oors parses, sãmfiõ preven¿o ð ¡enettcio m,inõ
00 Hrasrt, com a rêdução dos custos da uslna, é para o desenvolvimeñto.

Brasil e Para-
guai terão que
sentar na mesa
para revisar os

tennos do Tratado
de ltaipu, após 50
anos da assinatu-
ra do acordo que
resultou na cons-
tntção da usina
que ntais gerou
energia atë hoje

no mundo inteíro.

Da assessoria - Em aeos-
to de 2023, Brasil e Para[uai
terão que sentar na mesa pa-
ra revisar os termos do Tra-
tado de ltaipu, após 50 anos
da assinatura do acordo que
resultou na constnrção cla
usrna que mats gerou cner-
gra até hoje no mundo intei-
ro. Entre os assuntos mais
seusíveis estão a redução de
custos da usina, a queda do
preço da tarifa para a venda
da energia e exclusividade
do Brasil para a conrpra do
excedente que não é utiliza-
do pelo país vizinho.

O tema delicado, que
tambérn envolve alegações
do Paraguai de que o Brasil
ainda teln dividas acutnula-
das relerentes à compra de
energia, foi debatido ontem
em audiência nública na
Comissão de Rélacões Ex-
teriores e Defesa Ñacional
da Cârnara dos Deputaclos.

Sugerido pelo deputado
federal Rubens Buerio (Ci-
dadania), o debate coutou
com a parlicipaçâo do almi-
rante Anatalício Risden J*
nior, dire(or-geral brasileiro
da ltaipu Binacionall do
ernbaixador Pedro Misuel
da Costa e Silva, secreiário

No início da noite de terca-
-feira, 31, após denúncias
via telefone l8l. a eouine
da Ronda Osterisiva'co'rn
Apoio de Motocicletas (Ro-
cam) foi até o Baino Vila
Esperança, eln Pato Branco.
Na residência indicada, es-

Rubens Bueno delendeu que a revlsão d0 acordo
p0der¡a posslbllitar a0 Brasil a aquisição da

energia nã0 üsada pel0 Paragual p0r um preço
mals baral0 e que lsso p0deria representar uña

redução d0 val0r da tarlla pam os consumldores.

pelo Paraguai.

Minas e Dnergia já tenr
grupo de trabalho

A representante do Minis-
tério das Minas e Errergia,
Agnes cla Costa, informou
que o grupo de trabalho da
pasta criado para analisar
a ¡evisão do tratado iá con-
cluiu seus estudos d repas-
sou as lntormações para
o Ministério das Relaðões
Exteriores. qu" vai atuai nas
negociações entre os dois
países. Ela disse que o potìto
crucial a ser definido serão
as bases lìnancei¡as para a
compra e vcnda de energia.

"Nossa preocupaçãõ é
com valores sobre a comer-
cialização de energia conr
o Paraguai. Se o acordo vai
vencer em 2023 é preciso
que desde já tenllarnos essa
preocupação. Até po¡cluc o
resr¡ltado dessa ndgocìação
poderá irnpactar muito o
preço da energia no Brasil,
Por isso trouxentos os envol-
vidos nesse debate, do lado
brasil_eiro, pata que possa-
mos tlcar atentos a essa ne-
gociação", disse o deputado
Rul¡ens Bueno ao avàliar o
resultado da audiência.

de Negociações Bilaterais e
Multilaterais nas Américas,
do Ministério das Relações
Exteriores; e de Agnes da
Costa, chefe da assessoria
es¡recial em assuntos resu-
laiórios. do Ministério ãas
Minas e Enelgia.

O deputado federal Ru-
bens Bueno questionou,
entre outros pontos, se a

revisão do acordo oossibi-
litará ao Brasil a aôuisição
da energia não usada pelo
Paraguai por um preço irais
barato e se isso poderia re-
presentar uma redução do
valor da tarifa para os cou-
surnidores-

A ltaipu produz 8,4% clo
total da energia consumida
no Brasil e 88.57o da usada

+

PATO BRANCO

Polícia encontra cocaína
e sete quilos de maconha

it" Þrtut

^ 
Pollcla c[egou alé a droga graças a denúncias pelo lB1

Da ¡ssessoria e JdeD

Pai agride filha e ameaça
esposa com faca

.dili.d
Embfiagado, o pai jogou água quente no rosto da fllha.

_ _Da .assessoria e JdeB - to e o pescoço.
Uma_jovem de 17 anos foi Oajressoipegouurnafa_
agredida com água quente, ca, elñ seguiåa."e 

"o,oã"oupor seu pai, em São João. A ameaçar a-filha e a ..no.".
Polícia Militar foi aciona- Fetizirente nao feriu'ni,r_
da.pela garota, que estava guém e a torçu aa lei ciiã_
lenda e.relatou.ter_sol.ido gou enr tempó. Os policiais
quermaduras. Ela declarou identificararir o äcusado,
que chegou enì casa e en- que mantinha próxilno uma
controu o. pai, de 57 anos, espingarda, scln número e
emDnagaoo e que ele, tralls- marca aparente. O acusado
tornado,Jogouumachaleira foi presõ por violência do_
corn água quente contra ela, mésìica e iosse lr"e;lur J.
atlngtndo em especial o ro- an¡a dc fógo.

SAO JOAO

E
Ê.
ßo
Igq

tava um homem de 40 anos
e, após buscas no imóvel,
foram encoutrados ?,780
quilos de rnaconha, além
de 400 gramas de cocafna.

O abordado foi preso ¡:or
crirne de tráfico de drosas e
levado à delesacia de Þolí-
cia Civil. Q [0hlPßt flolJlfip0t[ 0 N[G0ü0 utüfit"
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PRËTËITURA MUNICIPAL DE MÂRIi\LVA

Avtso DE ttctrAçÄo
pnrcÄo pn¡s¡wcrnr Nr 4gl202¿

AoMtNtstRAÏvo Ne 201/2022
IXCIUSIVA PARA I\¡ICROEI\,'IPRESAS . ME, IMPR|SAS D[ PIQUENO PoRTI - EPP

MrcRotif\4PÂ[ENDEt)0R lNl)lvrþ(,Ât, - MÊ1, sf,DlADÀs toc^t,Mf:N1[,
objeto; Cantrütðçåo rle empresr(s) especlollzada(t) para ô prestâçlio de servlços

dc borrôchäria enr veículos leves, motos, ônibus, cðmlnhöes e máquirras pesodas para
ôtcnder ð dcmanda do Departamcnto de Servlços PÚblicos, pelo Menor Prcço por ltem.
obtenção do [dltal: Prefeltura Munlcipal de Mðrlalva Àua santa Ef¡Bênla, 680 Marialva-Pr.
Rcceblmento däs Propostas: até o dlð 22 de junho de 2022 ¡té àc 0¿lh30mln. /\berturä das
propost¡s:22 de junho de 2022 à$ Oghoomln. lnfornraç¿Jet: {44) 3232'8372 (vo¿l ou
compr,ls@nrar¡alv¿.pr,gov.bf

Mariàlva-frr, 1i dc junho de 2022.
vlcTofr cElso MARTINI

Prefelto

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGÁ

AVISO DE UC|TAçÃO
ToMADA 0E PREçoS Ne 7/¿022

contratåção de pessoa jurícJ¡ca p¿ra real¡zação d0 Of¡clna V¡olåo ê Fduci)çajo
Êfs¡cä, para o Serviço de Convlvência de Fortalecimento cle Vfnculos, em âtendimento as
necessldadel dö Secretarlü MoniclÞrl de Assistência Soc¡ä1, Polftlcäs sobre Drog¿s e Pessoa
ldosa - SAS. Éntre8a dos documentos: ote ðs 09:00 horas do d¡a 27 {vlnte setcl do mês dc
j[nho dc 2022. Abcrtura dos documentos: as 09r00 horas do di,] 27 (v¡ntc setc] do mês de

Junho de 202?, nÂ Dlretorla de Llc¡täçöos - i\ven¡d¿ Rflbouç¡ç, 200 - zonå 1.0 cEP 87030-
410 MàriilBá-Pfì. O editôl complelo estará cllsponfvel alrávés do s¡ts:
www.mar¡nßa.pr,ßov.bI/portaltransp¡rencla/llcltações,

EM, 1e de Junho de 2022
UTISSFS DE JESUS,MAIA KOTSIFAS

AVISO DE LlclrÀçÃo
PRE6ÃO TLETRONTCO Ne 186/2022

Aqil¡slção de vclculÒ 4 (quatro) port.ls ÌlÞo sfflan, p,rrî alend(ì¡ às necfssldaclcls
da SocrûtaÌlÂ dri Polftlcas PÌ¡bl¡cas pâra Mulheles - SEMULIIEß. ReceblmHrto dås ProposÌås:
¡te as 08:30 horâs do diä 22 de junho dc 2022. Aberturä däs Propostss: ¡¡5 08:30 h0ras do
di¿ 22 dc iunho clo 2022. lnlcio da ûlsputa de lances: as 09:30 horas do dla 22 de junho
de 2022. o edltal co¡npleto estorá disÞonível,rtravés dos sites; www.rìarlnßa,pr.8ov.br -
Portãl Transp¡rr¡nda e LoCAl": www.lkJt.rcr¡cs.e,com,br do B.rrtco clr¡ ßräsll S/A.

, usfl'J'3, 
o,ï 

Jü !'ìi',ii Io,ill',,0t
Prefclto

PREFEITURA MUNICIPÂL DE MARMELEIRO

EXÍÂATO COMPRA E VENDA N9 58/2022

(vrnculodo ðo Pre8õo E-letrônlco Ne 026/2022 - pMM)
CONIRATANTE: MUNICIPIO Dl! MAßMÉLÉllìO
CONTRATADAT CASA DO PICA.PAU MAQ(JINAS AGRICOI/\S LïDA
ouleTo: contratâçllo dc ernpresÐ pära âqulslção de urna planÌadrlra pantoGÌiltlca 7 IlDhas
nov¿, atendentio ai nece$sldädes dos agrlcultores que denrandarn junto ao Þcp¿rtôrnento
de A8rlcultura c Abasteclmento, com recursos vl¡rculados ao Convênlo MAPA - platâformð

Brasll n" 918874/2021
VALOR TOTAl.r RS 112.000,00 (ccnro c dozc nìll rcals).
PR^ZO DE IXECUçÃO Í VIGÊNCIA: O conlrâto t(ìrá vlßênciâ dc L2 (doze] |ìèscs, contfldos
da dâtå de suô òssinútura, ou sela, Ðté 31 de maio de 2023.
DATA DË ASSINATURA DO CONTRAIO: 01 de junho de 2022.
f:oRoi Com¿rcô de Marnìelelro, Estado do Par¡ná.

PREFETTURA MUN|C|PAL DE NOVA AL|ANçA DO lVAf

AVrSo DE UCITAçÃO
PREGÃO EtflRÔNICO NE 2712022 - SRP

LtctTAÇÃo Ns 4'Ì12022 - AMPTA CONCORIìÊNC|A - O IVUNICß'|O DE NOVA
ALIANÇA Do lVAl, Estädo do P¿rüná, tornfl públ¡co quc às 09:00 llor¿s do dla
7r/0612022, fåra reallzâr o PREGÃo CTETRÔNlco - À[Gl5TÂo DE PREços, runlorrrc
especlflca .rbâlxo: ÞEscRlçÃo Do oBJETO: oBJETO: Consrltul ob,et(, drìsta Ll(itação a

re¡llzaçõo de PreBão Regletro dc Preços para futuras e eventuaf5 AQulSlçÃO DE

TANQUE AEREO E IIVPLEMENTOS AGRICOLAS PANA STCRTTARIA MUNICIFAL DE

AGRICUI.TURA DE NOVA At.lANçA 0O lVAl ' Pn, O Cl¡térlo d0 lulgärnsnto srrá o lncnor
Drcço por ltem. vALoR MAXIMO " RS 342.832,18 (Trezcntos e Quarenta c Dols Mll,
oitocentos e Trlnta e Do¡s lìeals c De¿olto centavos). l'lataforma/Locôl:
httlrsr//comprasbr.corn.brl O Ê(iltäl estará à dlspoilção dos interessädo5 na Seç5o de
l,lcitáçðos, da Prefeltura MuDlc¡pâ1, no horário das 08:00 às 11:00 e dâs 13:3ù às 17:00
horas, cm dlas útcls, rìo sitc www.novaall.lnca.pr.gov.br u na ¡rlataforma COMPRASBR
(www,comprasbr,com,br), Mâlores lnformoçóes poderào ser obtidas pelos telefones 044
3433.1112.

Nova Aliança do lv¡f, 6 de junho de 20?2
tJt,rSsr,s ori 50u74

Prefelto

PREFEITURA MUNICIPAL DT NOVA OLíMPIA

AV|SO DE UCITAçÃO
PRE6ÃO ETETRONTCO Ne 2112021

O MUNlcfPlo DE NOVA OtlMPlA, Par¡nd, tornã pr'¡bllco qurl ru¡llzará alravús

do PorÌàl dâ RLL, no dla 22/OG|2OZ|, às 09:30 horâs, por meio r.lâ utlllz.rção de

recursos de tecnologla da infoíntção INTERNIiT, prc8ão ¡)ara o seSulnte objeloì

Contratäçåo de (ìmpresâ parâ aqu¡sição de 01 ((m) Trâtor 
^gricola 

novo, r:onforlne

dotalhado no Plano dc Tritbålho, ätrâvés do Convenlo/MAfr^ - PlJlTAtORlvlA +IJRASIL n.

919283/2021 que entre si celebrarn a Unläo, por lilterm¿dio do M¡n¡stério da

ABriculturä, Pecuárið e Abasliecimento, e o Munlcipio t)e Nova Olfmplli'Pr., por menor
preço GLOßAL, lnformaçðes e esclarecimentos relatlvos ao Ëdltal estará à dlsposiçåo

dos lntcressados na Seção de Llcitaçðes, da Prcfeiturð Munlclpð1, no horário das 07;45

òs 12:00 e do5 13:15 às 17:00 horo!, em dia¡ útei5 e no site

https://nov3ollmpia.pr.gov.brl ben co¡rro no portal da BLt {http;//bll.orR.lrr/).

Novå OlftrrÞla, 2 dfl Juhho dc 2022.

l.ur¿ tÁz/\Ro soRvos
Prefeito

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDÊ DO OES'ÍE

AV|SO DE HOMOIOGAdIO
PREGÄO ELEÎRôNICO N' 2612022

O PREFÍITO DO MUNICÍPIO DE OI'RO VERDE DO OESTE, TStAdO dO PATANá, ITO

uso de suâ5 atrib¡içSs5 le¿ais, considerando a äta da adjtrdicação {f|s, 0529 0597) tlcr

t,reBåo t:letrôn¡cö nç 02É/2022; corrslrler¿ndo, que seûundo o pàrcc{lr ds Assessorifl

iurldica (fls. 06¿7-0Éi28) o plocesro tràrnitou e scguiu os ditarller da le0lrlúç¡Ìo fiertinente,
IIoMOLOGO o resultado da licit¿ção n¡ modalldâde de Preti:rlo Ëletrònico n" 026/202.2, c\io
objeto é o rcßistro de preços p¡ra futu¡a e cventu¿l aqu¡siçiio do m¡tclia¡s cspoltlvos c
prénrlaçðes pãra serent irtlllzatlos para atlvidádes e campeonafos reslllados pelo
Deportamentos de Ësportei, apolados pela Secret¡rl¡ de Educação, Culturå e Esportes.
IJem como, nlatcrlûls que serlio dlstrlbuldos nas escol¡¡ da llede Municipal de enslno, para

Drática drs iulîs de Ëducação Flslca,, ADJtJDICANDO cm f¡vor d¡s cmpresas: ESPOßTIVA

iotr¡¡trcto 0Ê MATIIÂl^lS tToA (¿59724350001.36) com o Iote;22 no valþr total de
R515.480,01') {qulnze nril È quatroccntos e oitentä reals); 100 SPORTS ERIt.l
(29?61115000180) com os ¡otes: 19, 24 e 27 no valor total de RS8.860,00 (olto mil e

oltocentos e sessónta reais); WPPT CoNfEcçÕÉs LIDA (4543811400015ti) conr o lotei 26
no vülor Ìotrl de RS4.r72,00 (r{uatro mll c duzcntos e setenta e do¡5 roais); TOt.ÊDo OESTE

MATÉ.RlAlS ESPOßT|VOS l.ToA {233576730001.07) com o lotc:25 no vakÌ tolal d0 RS221,20
(durenk)s c v¡nte e urrr rcâls e v¡nte ccntaves); MK SClllTlCOSKl - MÍ (03426211000114)
com o lote;13 no valor totðl de R9748,80 {setecentDi e quarents c olto reü15 c oltentfl
centavosl; PIAY fiAlß C0¡ÌfËCC0ËS {02812564000154} com o lote: 14 no vûlor total de
RS1.533,00 (urï mrl c qu¡nhcrltos e trlnta e três re'ri5); ESPOnIIVA RV FIRELI
(19468880000153) cr¡nr os lotes: 7,2, i, 4, S, 6,7, 8,9,70,1.1, 12, 15, 1.6, 17, 1.8,20, 21,
23,28,2,J,30, ;Jl, 32, 33. 34, 35, 3(r,3'1,1ÿ o 40 no valor total dc R$17.0ti8,70 lde¡üsstt¡j
mil e sesÉenta e olto reols e setenta centavos); e INoVA L^SÊR E CON.4UNICAçAo VISU^L
tfOA (284800810001931 com o lote: 38 no valor tot¡l de RS1.100,00 (um mil e ccm re¡i5).,
regularmente clas5lf¡càdos c habll¡tadôs rro Prcglo Elctrônlco ne 026/2022,

Em, 3 de lunho de 2022.
LUCTAN APLUr9O DltRtN6S

AVIOS DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO N" 2II2O22

o PIìEFÉ|TO DO MUNlCfplO UE OURO VÉRDE DO OESTÉ, Estädo do ftäräná, oo
uso dc su¡s atr¡bulções leEals, consideranclo a tta de adjudlcação (fls,02:J6'0245) do
Pregão Hetrônlco nc (l2I/2022; corrsiderando, que scgundo o p¡reccr do Assessoria

JurlrJlca (fls.02frg.0270) o processo tranl¡tou c scguiu os d¡t¿lnes d,r lc8¡slilçäo pertlrlerìÌc,
llOlýOLO(¡O o resultado då l¡citâção na nlodalldåde cle Preß;lo Ilctrônico tl'021120)2,crio
objeto d o registro de preços pâra futura e eveillual aquls¡çüo de Kils de UniforÍrres
ËscolaÌes para os alunos da Rede Munl(lpål de ensino, âtrâvés da Secretsr¡â Munlclpâl de
Êducaç.ìo, Culturð c Ësporles., ADTUDICANDo em fovor das ernprcsð Blvl IND Ê coM DE

EQUIP/\MENTOS tfDA (40035561000140) ro8ul¿rrìr-.ntc classlficada a h¿hil¡tada no Prcßão
lilerrônlco no 027 1202.2.

Em 3 de junho de 2022.
LUCIAN ATUISIO OIEßIN6S

ßESUI"TAÞO DE HABil.lrAçÃO
roMÂDA ÞÉ PÂtços Nî 6/2022

PnocËsso LlctÏÀrÓRro Ns 51/2022 - MOD^I|D^DË
A Com¡ssllo Permanentc de Licltaçires constitufda pel¿ Prc5idcntc Allnc Abelha

Tavarcs r.los sanl.os o os nrurnl¡ros da r,'(uiÞe dc a¡rolo: Dhcferson rios s¿nÌ.)s liilrtr)itä tl
Célia Pàtllc¡a Warnrling Ri:rnos, co[ìun¡câm aos lnteressados quc, apú:; an/¡lise rJn

vcriflcäção dü dotumentaçåo apresentûdû na l¡Ëltüção rnencioflada, cujo objelo i ä

contralàçgo de enlpress do rarno para a exccuçôo, sob reglmr'de ernprcrtoda 6lobal
(materiai e m¡ío de ol¡¡¡), doÍ serv¡ços de rec¿peamento ¿sfáltlco de dlversas ruas clo

DUnlcfplÕ dc Ouro Vode d0 Oeslc, de acordo coDr os pro¡ltos tírcnirïs, menlorlal
descrltrvo, plan¡lha de serv¡ços e cronogranì¿ fisico-finarcelÌo âncxos ¿o proces$o
¡icit¿lório., dec¡dlu lNABll-llAR Ð seBU¡nte eûìpresü:

PËRSON/\i- SËRV|çO DÉ PAVIMENTAçAO [lRELl, lnscritð no CNPJ n' 19,268.
f96/o1oL-28, tcndo em v¡sta que não comprovou o l¡rdlce de c¡pacldade fin¿nccir¡
confoilnc cxi8là o ltom 4.1 fr 9.5.2 do Edltal.

Conìunlcä, ouross¡rn, que dcntro do praro dc 5 (cinco) dlas útels contädos da
data destè [ditô|, a cornrss$o de licitäçgo da¡á vlstas ao tespcctlvo processo ll(ltatórlo, à
qualquer proponcntc c¡ue se slnta pr€ludlcada, p¡r¿ interÞoslçõo cle rccurso,

Ouro Verde do Oestr'/PR, 3 dc junho de 2022.
ALINfi AtsEI,HÀ ÏAVAIIES I)OS S/\NTOS

Presidente da CPL
D¡.IEFËRsON OOS SANÏOS I:TNRËIRA

Mcmbro ÞA CPL
CÉL.IA PATRICIA WARMLING RAMOS

Membro da Cl)|.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAI.OTINA

ÉXTRAIO DE CONTRATO

Extråto clc Co¡1râto d( Conìprâ na 47012022. Rcferflìtc à Dlspcnsa n0 069/2022, pror:csso

ìi 240/¿022. ConrrarantL.: lýUNlCfPrO DE PALOTINA ' CNPJ; 76.208.487/0001-64.
CoNTIìÀT^DOì A ESTUD,ANTIL l.lVRARl^ E PAPÊI.AR|A tTÞA . CNÞJi 20.4(;9.113/0001-48.
objero AQutstç¡to 0Ë BARAIHo Do ÎDAH TR^NSTORNO DE UËÉtClT OË ATËNçÃO Ë

HIPERATIVIDADE, 
.I'ABULËIRO DA AN5IÉDADE, BARI\L O DA ANSIEDAOÉ, EARALHO DE

TßEINAMENTO OE PAIS, JOGO T[RAPEUTICO SINTO MU¡TO, BARAII,IO PUXA CONVIRSA,
IOGO TROCANDO PAPEIS E BONECO FAMILIA TERAPEUTICA PARA ATENOER AS

NECESSIDADES DO AMSULATÓRIO ÞE SAUDE ¡,IENTAI, A PEDIÞO OA 5ÉCRËÍARIA
MUNICIPAL DE SAÚOT, I]EsTA MUNICIPALIDAOE. VALOÍI: O VALOR GLOBAL DO PRÊSINTË
CONTRATO IMPORT/\ EM RS ß45,30 {OITOCENTOS I Q(JARINTA E CINCO R[AI5 [ TRINTA
CENTAVOS), VIGËNCIAI A VIGÉNCIÂ DC} PRIISENTI CONTRATO SERA DE T?O (CENTO E

VINTE} OI/\.S A PARTIR DA PUBI.ICACÃO DO CONT'ìATO. PÀGAMENTO: O PAGAMËNTO SERÁ

Étitru;Do EM Àrd 10 (oÊz) l)r^E APÓs A ËNIÍìÊGA DO OBJÊTO LrClIADO, MÊDI^NrE
APRËSÊNTACÄO DA NOTA IJISCAL, DËVIDAMËNIE A]Ë5IADA PELO ST'IOß COMPIiTENTË E

^pnÈiENri\óÃo 
rJAs cERflDöEs oo rGTs (cRF) E cERrlD/{o coN.ltrNT DE Dlißlros

FEDERÀIS, it¡rDCl r¡Elr.lAD¡ A RerENçÃO tE TRIßtJrOS E CONTEIßUlçÖÍs SOBRE O
PÀGAMÉNTO À SÊR RÉALI2ADO CONFORME DÊTERMINA I\ LËGISIAçAO VIGÊNTE.

PREFËITURA MUNICIPAI" DË PATO BRANCO

AVISO DE SUSPENSÃO

coNcoRRÊNclA N2 717022

PtìocÉsso Ne 143/2022
O Mun¡(fp¡o de Pato Br¿nco, atr¿vé3 da Presldente d¿ Comissão Pcrnlãnente de

L¡clt¡c;ìo, torna Dúblico aot lntcrcss¡dos, no Þrocesso dtl l.¡citação n¡ lnodnlid¿de
ftrncórr(ncl¡. quo tern por objeto ¿ Contr¿tâção d('elnpr(ls.l (lspeclálilada pilrâ cünttrtJç¡o
de G¡n¡tslo dc' Esportes de Pðlo tlrðnco - 

^rerìa 
Pato granco, locâlizado no imóvL'l urbärìo

lote 09 - quadra ¿33, Morßlnal d¡ BR"15g Rua Alfredo Luiz de Eortol¡, ne 5395, ll¿irro
ß0rtot no Munlcl¡tlo dc Pato ßranco, cofi recurscrs c¡o convônio ne 87a951/201,9/ME/CAIXA
celebrddo entrc ¿ [,òlão Fcderâ|, por internìddlo do MÍìlstdrio d0 Espottc, rcprttsnntada
pela Ca¡¡s Econôrnica Fedcrðl c o Munic¡p¡o de Pato lSranco, âtendendo ð1 necestidâdes da

(w fil. dônrñrntõ pôd¡ rir v¡riÍ¿rdô ¡o ind¡rnço êIilrônicr
hnÞ://ww.lñ.tov.brl0ùl!ntkldrd.,htEil, Pclù ¿údiÍo 0530ì022060700180

t)õirm?trto lliln¡do dlt¡t¡lñnnrñ (o¡ló,nìr MP ne ¡ 2ffi 1. dn 24loa/2!Ú1,
quc hstltul u rilriléllruluril do chrvlt hiblk¡¡ 0r¡dlofil ' lCP.8r¡lil.

tcP
BE¡ll
Ð>


